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Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública, o Conselho Beneficente de 

Amigos dos Bairros Bom Pastor e Alvorada. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em 

vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 18 de junho de 1.984. 
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